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ARP XX/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2024 

FIRMADA PELO COMPROMITENTE XXXXX 

(CNPJ Nº XXXXX)  E PELO ÓRGÃO 

GERENCIADOR E CONTRATANTE A 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA HARTZ/RS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA HARTZ, com sede na rua Rua Emílio Jost, 427 - 

CEP: 93890-000, Centro, Nova Hartz/RS, inscrita no CNPJ n.º 02.919.554/0001-12, neste ato 

representada pelo seu Presidente Adriano Ferreira, inscrito no CPF sob n.º002.283.314-11, assim eleito 

conforme a Ata n.º 46/2023, de 18 de dezembro de 2023, nos termos do artigo 39, inciso II e alíneas do 

Regimento Interno do Poder Legislativo do Município de Nova Hartz/RS, doravante denominada ÓRGÃO 

GERENCIADOR E CONTRATANTE, e o(a) XXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º XXXXXX, sediada 

à rua XXXXXX, e-mail: XXXXX, telefone n.º XXXXX, doravante designado COMPROMITENTE, 

neste ato representado por XXXX (sócio, conforme atos constitutivos da empresa, Registro n.º XXXXXX, 

junto à JUCIXXXX), inscrito no CPF sob n.º XXXXXX, conforme consta no Processo Administrativo n.º 

XXXX/2024 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133, de 2024 e, resolvem firmar a presente ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da Dispensa de Licitação n.º XXXX/2024, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (ART. 92, I E II DA LEI Nº 

14.133, DE 2021) 

1.1. O objeto do presente instrumento é Registro de preços - contratação de empresa XXXXXX, 

nos termos do Aviso de Contratação Direta, especialmente em seu anexo Termo de Referência. 

1.2. Objeto do Registro de Preços: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam este Registro de Preços, independentemente de 

transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Aviso de Contratação Direta; 

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

mailto:contato@camaranovahartz.rs.gov.br
mailto:contato@camaranovahartz.rs.gov.br
http://www.camaranovahartz.rs.gov.br/


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 

HARTZ 

 

 
 

 
 
“Vida Sim, Droga Não: Salve Vidas”                                  “Proteger a natureza é manter a vida “ 
 

Rua Emílio Jost, nº 427 - CEP: 93890-000, Centro, Nova 

Hartz/RS Fone: (51) 3565-1314 - E-mail: 

contato@camaranovahartz.rs.gov.br 

www.camaranovahartz.rs.gov.br 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA 

PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano a partir da publicação da 

no PNCP e poderá ser prorrogado, por igual período, a critério da Administração, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

2.2. Há a possibilidade da renovação do quantitativo originalmente registrado em caso de 

prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, por uma igual vez, junto com a renovação 

da vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELOS DE EXECUÇÃO 

E GESTÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
(ART. 92, IV E VII DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como os 

prazos e condições de conclusão, da entrega e do recebimento constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

3.1.1. Os preços registrados poderão ser revisados para reestabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro quando, por motivo superveniente, restarem inviáveis de serem 

praticados em razão de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis. 

3.1.2. Nos casos em que a majoração do preço for pleiteada pelo COMPROMITENTE, o 

ÓRGÃO GERENCIADOR analisará a solicitação de revisão do preço registrado a partir 

da fundamentação e do conjunto probatório apresentados, em cotejo com pesquisa de 

mercado atualizada e diligências que se mostrem necessárias para avaliação do pedido, 

mantendo a economia obtida no procedimento licitatório. 

3.1.3. Após trinta dias do aceite do requerimento de revisão pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e sem manifestação conclusiva deste, poderá o COMPROMITENTE 

comunicar formalmente ao ÓRGÃO GERENCIADOR a recusa de novos pedidos de 

entrega de bens ou de prestação de serviços; 

3.1.3.1. Durante o prazo referido no subitem 3.2.3, o COMPROMITENTE fica 

obrigado a manter as condições pactuadas quando da assinatura da ata; 

3.1.4. A negociação será cabível quando o preço requerido pelo COMPROMITENTE 

estiver acima do preço de mercado apurado pela Administração; 

3.1.5. Caso frustrada a negociação, caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR liberar o 

COMPROMITENTE do compromisso assumido, se confirmada a pertinência da 
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motivação apresentada e convocar os demais fornecedores constantes no cadastro reserva, 

se houver; 

3.1.6. O novo valor registrado, que constará no termo aditivo da ata, terá efeito retroativo 

à data do aceite referido; 

3.1.7. Caso a motivação apresentada pelo COMPROMITENTE não seja acolhida pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR, o descumprimento da obrigação de fornecer ensejará a 

aplicação das sanções cabíveis; 

3.1.8. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, o 

ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o COMPROMITENTE para redução de preços e 

sua adequação ao praticado pelo mercado. 

3.1.9. Caso o COMPROMITENTE não aceite a redução de preços, este será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

3.1.10. Poderá a Administração convocar os licitantes do cadastro reserva, se houver, 

observada a ordem de registro e de classificação, para assumirem o compromisso pelo 

preço de mercado; 

3.1.11. Havendo êxito na negociação, o valor a ser registrado terá efeito a partir da 

publicação do termo aditivo à ata de registro de preços. 

3.1.12. Os preços contratados serão reajustados, para mais ou para menos, conforme o 

caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção 

de quaisquer tributos ou encargos legais, ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços contratados. 

3.1.13. O reequilíbrio dos preços da ata de registro de preços implicará a revisão dos 

preços dos contratos vigentes. 

3.1.14. Na hipótese de prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados 

serão atualizados conforme índice IGP-M, a contar do início de sua vigência.  

3.2. Para fins de pagamento, será considerado o preço vigente na data do pedido. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido no Termo de 

Referência. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DA FORMA DE 

PAGAMENTO (ART. 92, V E VI DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

5.1. DO VALOR 

5.1.1. O preço registrado é o constante da proposta vencedora da licitação correspondente 

a preços unitários e quantitativos constante no item 1.2. da presente Ata de Registro de 

Preços. 

5.1.2. O preço total desta Ata corresponde a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme tabela 

inserta no subitem 1.2. 

. 

5.1.2.1. O pagamento será devido após firma do termo de recebimento definitivo, 

após ordem de serviço, conforme demanda da Administração, mediante 

apresentação de Nota Fiscal do serviço pontualmente requisitado. 

5.1.1.2. A Nota Fiscal deve respeitar o disposto no Decreto Municipal n.º 

124/2022 e a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 1234/2012, 

sob pena de não ser aceita ou, a critério da Administração, realização de 

retenção de IR ex officio. 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. A apuração dos valores mensais deverá considerar os descontos de crédito de PIS 

e COFINS, nos casos em que o CONTRATADO esteja enquadrada na condição de 

tributação em regime não cumulativo de PIS e COFINS, conforme legislação que rege a 

matéria. 

5.2. DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO. 

5.2.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.2.1.2 O COMPROMITENTE deve informar dados bancários para 

pagamento, após emissão da nota fiscal, por meio eletrônica e com assinatura 

eletrônica, devendo haver atualização dos dados, de forma tempestiva, 

mediante apresentação de documentação bancária, na hipótese de alteração 

dos dados informados. 
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5.2.1.2.1. Fica autorizado, desde já, o pagamento via PIX, com uso da 

informação CNPJ do COMPROMITENTE. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. A liquidação da despesa será efetuada no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração. 

5.3.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 

liquidação de despesa. 

5.3.2.1. Considera-se liquidação de despesa o segundo estágio da despesa pública e 

consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e 

documentos comprobatórios do respectivo crédito, após a execução do objeto ou de 

etapa do cronograma físico-financeiro do contrato, conforme o caso. 

5.3.2.2. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o 

pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua 

regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa 

originalmente estava inscrita. 

5.3.3. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal quando o CONTRATANTE 

atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.4. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e no Termo de Referência. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao 

CONTRATADO para que emita a Nota Fiscal com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a. o prazo de validade; 

b. a data da emissão; 

c. os dados do contrato e do CONTRATANTE; 

d. o período respectivo de execução do contrato; 
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e. o valor a pagar; e 

f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO 

providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

CONTRATANTE; 

5.4.5. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores (Sicaf) ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao Sicaf para: 

a. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Aviso de 

Contratação Direta; 

b. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade; proibição de contratar com o Poder Público, bem como a 

existência de ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.6.1 A eventual perda das condições das alíneas “a” e “b” não enseja, por si, 

retenção de pagamento pela Administração (§1º do art. 8º da IN nº 77, de 2021). 

5.4.7. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do CONTRATADO, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa. 

5.4.10. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral 

da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo 

remanescente na mesma posição da ordem cronológica (§6º do art. 7º da IN nº 77, de 

2021). 
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5.4.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não 

regularize sua situação junto ao Sicaf. 

5.4.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.4.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.13. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (ART. 92, V DA LEI Nº 14.133, DE 

2021) 

6.1. É vedado o reajuste dos preços registrados na presente Ata. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS 

DO COMPROMITENTE (ART. 92, X, XI E XIV DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

7.1. Ser contratado se a Administração utilizar o Registro de Preços. 

7.2. Atender, nas condições estabelecidas no Edital e seus anexos, todos os pedidos de contratação 

e manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante o período 

da vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS 

DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 92, XIV, XVI E XVII DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

8.1. Contratar, se necessário, o objeto desta licitação. 

8.2. Contratar com aquele que detém o preço registrado. 

8.3. Aplicar, garantidos a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações 

ocorridas na vigência da Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

9.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

9.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

9.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

9.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas de 11.1.2 a 11.1.7 do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
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anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.11, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

9.2.4. Multa: 

9.2.4.1. Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.2.4.2. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9° do art. 156 da Lei 

n° 14.133, de 2021). 

9.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 14.133, de 2021); 

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (§8° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021); 

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (§7º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021): 

9.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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9.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

9.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 

n° 14.133, de 2021); 

9.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 

14.133, de 2021); 

9.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal 

(art. 161 da Lei n° 14.133, de 2021). 

9.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇO  

10.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada nas seguintes hipóteses: 

10.1.1 Quando o COMPROMITENTE: 

10.1.1.1. Descumprir as condições nela estabelecidas; 

10.1.1.2. Convocado, não comparecer para assinar o contrato, não aceitar a nota de 

empenho ou o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública, 

sem justificativa aceitável; 
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10.1.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021; 

10.1.1.4. Perder alguma das condições de habilitação durante a vigência da ATA; 

10.1.1.5. Não atender às convocações e diligências realizadas pela Administração. 

10.1.1.6. Quando não for obtido êxito nas negociações decorrentes de revisão do preço 

registrado; 

10.1.1.7. Quando ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força 

maior, que prejudique o cumprimento da Ata de Registro de Preços, devidamente 

comprovado e justificado por razão de interesse público ou a pedido do 

COMPROMITENTE. 

10.2. Nas hipóteses previstas nesta cláusula, o beneficiário da Ata de Registro de Preços poderá, 

a critério da Administração, ser obrigado a garantir o fornecimento pelo prazo de trinta dias. 

10.3. O cancelamento da Ata de Registro de Preços será formalizado por decisão do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, devidamente motivada, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na dotação abaixo discriminada: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

E DA EFICÁCIA (ART. 92, III DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

12.2. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a assinatura das partes e sua 

divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ADESÕES 

13.1. Não são permitidas adesões à presente Ata. 

13.2. O COMPROMITENTE é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato 

no sítio oficial da Câmara Municipal de Nova Hartz/RS na rede mundial de computadores 

(internet), em atenção ao §2º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3º do art. 7º 

do Decreto nº 7.724, de 2012. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO E DAS 

DISPOSIÇÕES GERAIS (ART. 92, §1º DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

15.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual do Rio Grande do Sul, Município de Sapiranga, para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme §1º do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. É vedado o reajuste dos preços registrados na presente Ata. 

15.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-

se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, ainda que de mesmo 

objeto. 

15.4. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata em duas vias, de 

igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Nova Hartz/RS, xxxxx de xxxxx de 2024. 

 

___________________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE/ÓRGÃO GERENCIADOR 
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_______________________________________________________ 

Representante legal do COMPROMITENTE 

 

TESTEMUNHAS: 
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